
 

 

 

Largo do Mineiro, 135 – Fone: (51) 3656-1399 - CNPJ 88.363.072/0001-44  
procuradoria@arroiodosratos.rs.gov.br 

www.arroiodosratos.rs.gov.br 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

Prefeitura Municipal de Arroio dos Ratos 
Procuradoria-Geral 

 

 

 

 DECRETO Nº 028/2017.    
 

  
 
LUCIANO LEITES ROCHA, Prefeito Municipal de Arroio dos Ratos, no uso das suas 
atribuições legais, 
 

  
DECRETA: 

 
 

Art. 1º - PONTO FACULTATIVO no dia 08 de setembro de 2017. 
 

Art. 2º - Que o disposto no artigo 1º não se aplica aos servidores que realizam os 
serviços considerados essenciais, quais sejam: Farmácia Básica, Conselho 
Tutelar e transporte da Secretaria da Saúde,  que por sua natureza não podem ser 
paralisados. 
 
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
 
  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
 

Em, 28 de agosto de 2017. 

 

 
LUCIANO LEITES ROCHA  

Prefeito Municipal  
 
 
 
 
 
 
Registre-se e Publique-se 

Em, 

 
ÉVERTON RODRIGO DOS SANTOS VIEIRA 
Secretário Municipal de Administração  


